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3º TERMO DE ADITAMENTO DE CONTRATO           
   

Aditamento de contrato que entre si fazem a Prefeitura Municipal de Coronel Xavier Chaves, inscrita no 
CNPJ nº 18.557.546/0001-03, neste ato representado pelo seu prefeito Senhor Fúvio Olímpio de Oliveira Pinto, 
CPF nº 898.880.906-82, doravante denominado contratante e de outro lado a empresa Trivale Administração 
Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 00.604.122/0001-97, com sede à Rua Machado de Assis, 904, Centro, 
Uberlândia/MG, CEP: 38.400.112, neste ato representado pelo seu Representante Legal, o Senhor Gilberto 
Antônio Rocha Júnior, Cédula de Identidade nº MG-15-284.629 SSP/MG e CPF nº 083.093.426-08, doravante 
denominado simplesmente, contratado, resolvem celebrar o 3º Termo de Aditamento, mediante cláusulas a 
seguir. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA 

   
O presente instrumento tem por objetivo aditar a CLÁUSULA NONA do Contrato resultante do Processo 

Licitatório nº 24/2017, Pregão nº 09/2017, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE GERENCIAMENTO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CORONEL XAVIER CHAVES/MG, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS, 
LAVAGEM E SERVIÇOS DE REBOQUE, DOS VEÍCULOS EM VIAGENS E NO MUNICÍPIO, POR MEIO DE SISTEMA 
INFORMATIZADO VIA INTERNET INTEGRADO DE GESTÃO, COM FORNECIMENTO DE LOGIN E SENHA PARA O 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS DO MUNICÍPIO, EM REDE CREDENCIADA. 

 
Fica aditada a Cláusula Nona do contrato inicial prorrogando sua vigência para 31 de dezembro de 2020. 

 
CLAUSULA SEGUNDA 

 
 Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 

E, por estarem assim, justos e contratados, as partes assinam o 3º Termo de Aditamento, em três vias 
de igual teor e forma na presença das testemunhas abaixo indicadas. 
 
 
Coronel Xavier Chaves, 02 de março de 2020. 
 
 
 
_________________________________ 
Fúvio Olímpio de Oliveira Pinto  
Prefeito Municipal 
 
 
 
_________________________________ 
Trivale Administração Ltda  
CNPJ 00.604.122/0001-97 
 
Testemunhas: 
 
______________________________________CPF: _____________________________ 
 
______________________________________CPF: _____________________________ 


